
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

FSL

'  PLL N° 94/2017
PROJETO DE LEI -LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Denomina  de  Rua  Expedicionário  Marcilio  do  Nascimento  a   Rua  Oito  do
Jardim Residencial Golden  Park.

AUTORIA: VEREADOR ADERBAL SODRÉ

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,  reunidos  na  presente  data  para  avaliar  a  propositura  discrjminada  em

epígrafe,  registram  ciência  do  PARECER  exarado  pela  Consultoria  Jurídica  desta

Casa, que traz a análise dos quesitos de legalidade e constitucionalidade da matéria

em exame, e, entendendo inexistirem maiores considerações a serem tecidas nesta

oportunidade, nos termos regimentais sucintamente assim se manifestam:
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Câmara Municipal de Jacareí,íl  de dezembro de 2017.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

À4 Encaminhada ao Plenário.

(    )Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 3 -COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

FSL

PLL N° 94/2017 PROJETO DE LEl -LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Denomina  de  Rua  Expedicionário  Marcilio  do  Nascimento  a  Rua  Oito  do
Jardim  Residencial Golden  Park.

AUTORIA: VEREADOR ADERBAL SODRÉ

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de    OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  reunidos  na  presente  data  para  avaliar  a  propositura

discriminada  em  epígrafe,  entendendo  inexistirem  maiores  considerações  a  serem

tecidas    nesta    oportunidade,    nos   termos    regimentais    sucintamente    assim    se

manifestam:

Vereador Voto Assinatura
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Câmara Municipal de Jacareí,í2 de dezembro de 2017.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Ôq Encaminhada ao Plenário.

(    )Arquivada.
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